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Ofício n.º 436/2025-DIR.LEG. /CMP 

 

Parauapebas/PA, 02 de setembro de 2025. 

  

 

A Sua Excelência o Senhor Aurelio Ramos de Oliveira Neto  

Prefeito Municipal de Parauapebas 

 

 

Assunto: Vetos Mantidos na 24º Sessão Ordinária de 02/09/2025. 
 

 

 

 Senhor Prefeito, 

 

 De ordem do Presidente da Câmara Municipal, Anderson Moratorio, cumprimentando-o, 

informo a Vossa Excelência que os Vetos listados abaixo foram discutidos e votados na 24º Sessão 

Ordinária do dia 02/09/2025, com resultado pela MANUTENÇÃO DO VETO, conforme 

comprova o Extrato de Votação (anexado em documento acessório da matéria correspondente) e a 

Ata da Sessão (https://sapl.parauapebas.pa.leg.br/sessao/571): 

 

1. Veto Nº 006/2025 - Autor: Poder Executivo – Ementa: Veto Total O Projeto De Lei Nº 

035/2025, Que Dispõe Sobre A Garantia Às Gestantes De Acesso À Realização Da 

Ultrassonografia Morfológica, Com Prioridade Nos Agendamentos Na Rede Pública De 

Saúde. Disponível Em: https://sapl.parauapebas.pa.leg.br/materia/9443; 

 

2. Veto Nº 009/2025 - Autor: Poder Executivo – Ementa: Veto Total Ao Projeto De Lei Nº 

038/2025, Que “Dispõe Sobre A Preferência De Matrícula Para Filhos De Mãe Solo Nas 

Unidades Municipais De Educação Infantil Junto Às Localidades Próximas De Sua 

Residência E/Ou Local De Trabalho No Município De Parauapebas”. Disponível Em: 

https://sapl.parauapebas.pa.leg.br/materia/9446; 

 

3. Veto Nº 013/2025 - Autor: Poder Executivo – Ementa: Veto Total Ao Projeto De Lei Nº 

043/2025, Que Dispõe Sobre A Reserva De 10% Das Vagas Para Pessoas Com Deficiência 

https://sapl.parauapebas.pa.leg.br/sessao/571
https://sapl.parauapebas.pa.leg.br/materia/9443
https://sapl.parauapebas.pa.leg.br/materia/9446
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Em Concurso Público Ou Processo Seletivo E Para Cargos Em Comissão. Disponível Em: 

https://sapl.parauapebas.pa.leg.br/materia/9474; 

 

 

                                                   

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Carlos Douglas Santos Vaz 

Diretor Legislativo 

Portaria nº 005/2025 

 

https://sapl.parauapebas.pa.leg.br/materia/9474
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